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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 31 de 2020, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre o serviço remunerado de transporte individual de passageiros em motocicletas – moto táxi, no município de Três Passos. 
Conforme dispõe o art. 22, XI, da CF/88 compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte. 
Diante disso, em 29 de julho de 2009, foi editada a Lei nº 12.009, assim ementada: 
Regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros, “mototaxista”, em entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e “motoboy”, com o uso de motocicleta, altera a Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre regras de segurança dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas – moto-frete –, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.
A Lei nº 12.009, de 2009, institui de forma definitiva a possibilidade do exercício da profissão de moto taxista, motoboy e de serviço comunitário, em todo território nacional, inclusive, alterando a Lei 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para fazer incluir neste capítulo específico acerca da condução de moto frete.  

A norma acima referida, em seu art. 8º, determinou que a regulamentação por ela implementada, para obter plena eficácia, dependeria da edição de normas pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.

Nesse contexto, foi editada a Resolução CONTRAN nº 356, de 2 de agosto de 2010, que estabelece requisitos mínimos de segurança para o transporte remunerado de passageiros (moto táxi) e de cargas (moto frete) em motocicleta e motoneta, e dá outras providências, restando conferida, portanto, plena eficácia a regulamentação constante da Lei nº 12.009, de 2009, quanto ao exercício das atividades a que se refere. 

De outro lado, o art. 164 da Resolução CONTRAN nº 356/2010, estabelece que compete ao Município, todavia, instituir o serviço e as regras para a concessão ou permissão da prestação do serviço, se regulamentá-lo como serviço público ou de outras condições, se instituir como serviço de interesse público, livre à iniciativa privada, mediante determinadas condições, nos termos do art. 30, I e V, da Constituição da República. 
 Logo, verifica-se que, observada a competência privativa da União para regulamentar o exercício das atividades de moto táxi e moto frete, compete ao Município, no exercício de sua autonomia política, administrativa e financeira, estabelecer o regramento pertinente a prestação do serviço de moto táxi e moto frete.
Além disso, a competência municipal para organizar e manter os serviços públicos é reconhecida na Constituição Federal no inciso V do artigo 30, que diz que aos Municípios compete: “Organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial”. 
Especificamente para a prestação de serviço de transportes, a Constituição indica o transporte coletivo como serviço público de interesse local, enquadrando-o como essencial, tal como o é a saúde e a segurança pública.
Por fim, há de notar-se que foi promulgado a Emenda Constitucional n.º 90, de 15 de setembro de 2015, que introduziu o transporte como direito social, elencando-o no rol do art. 6º da Constituição Federal do Brasil. A mobilidade urbana diz respeito a aspectos da cidadania e dignidade, sendo exigível a efetivação de políticas públicas que venham promover meios adequados para garantir o direito à locomoção por meio de veículos de transportes urbanos seguros.
Portanto, no que respeita a iniciativa sobre a matéria, uma vez que a implementação da regulamentação pretendida determinará a mobilização da estrutura administrativa do Município, pertinente a inciativa do Poder Executivo. 
  No mérito, a proposição apresenta algumas impropriedades, conforme se anota: 
No art. 4º prevê a vedação do exercício da atividade por menor de 18 anos de idade. Contudo, a Lei Federal nº 12.009/2009, no art. 2º6, estabelece a idade mínima de 21 (vinte e um) anos. 
No art. 11, a proposição estabelece: 

Art. 11 As Moto Taxis deverão possuir potência de no mínimo 125 cc respeitando a capacidade de carga estabelecida pelo fabricante e: 
I- contar com, no máximo, 10 (dez) anos de fabricação; 
II- possuir protetores de isolamento do escapamento, para evitar queimaduras; 
III- possuir, na parte traseira, no celin, uma proteção de metal cromado, para que o passageiro tenha onde se segurar, e apoiar as costas.
 IV- possuir registro no município de Três Passos. 
Contudo, a Lei Federal 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro, a respeito dos requisitos das motocicletas e motonetas, estabelece:

Art. 139-A.  As motocicletas e motonetas destinadas ao transporte remunerado de mercadorias – moto-frete – somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 
I – registro como veículo da categoria de aluguel; 
II – instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no chassi do veículo, destinado a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, nos termos de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito – Contran; 
III – instalação de aparador de linha antena corta-pipas, nos termos de regulamentação do Contran; 
IV – inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança. 
No que tange à exigência de registro (emplacamento) no Município a medida não se compatibilizam com a livre iniciativa, a restringir, indevidamente, a livre concorrência, princípios consagrados pela Constituição Federal.
Dessa forma, conclui-se pela viabilidade jurídica da proposição por não apresentar vícios formais. Contudo, nos aspectos materiais, sugere-se sua adequação nos termos expostos nesta orientação técnica.
Três Passos, 26 de maio de 2020. 
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